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r CÂMARA DE JULGAMENTO
118SESSÃO ORDIN,.\RIA EM: 22/01/2016
PROCESSO N°. 1/3364/2010
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/201009148
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1:J INSTANCV\
RECORRIDO: J P ARCANJO
AUTUANTE: Cássio Augusto de Andrade Lima
MATRICULA: 49769016
RELATORA: Conselheira Mônica Maria Castelo

EMENTA: 1. OMISSÃO DE RECEITAS 1. A autuada ünutlU
recdt:Js d.::merc3dorias sujdL:ls aü r.-::gim.::de sllbstitlli~ftü triblllsria.
Omissão constatada pür Ievanlament.:, feito pür planilha de
fiscalização - DRM. Contribuinte deixou de escriturar na entrada,
notas fiscais de m(:rcadori3s suje.itas J ST. 3. AI Julgado
PROCEDENTE. Amparo kgal: art. 91, parágrafü 8°, IV da ld
12.670/96. 4. Penalidade pre.vista nü art.l23,I1I, "b" da Lei
12.670/96, alterado pda L:.i 13.418/03, c/c art.126, C':fpul.
5.RECURSO DE OFÍCIO.

RELATÓRIO

A pre.sente autuação rdere-s.:' às illfnlções deCOlTéutes de
operações com mcreadol"ias ou prestações de sCl'Viços 'ributados por I'egime de subsfituição
tributária, cujo imposto j:í tCllhn sido I'l~colhido. "FiA iJc/lliji.:L1{k, .7/"I)V25 ti", leVíml':f//12Jllo
CL"lFlfJbi1IjlJldil2';;/Y' L1 ('I/1;S-;.:Ii) de efllraJ':fs 1/(1 l'.:f/(Ii' ""'/.71 .:12 R$369.163, 73, lW peI'ÍL"l.k, .1.: ('ulubrLl
a dc::;c11lbl'Ll de ~(J(J8, .:oflfi)/'//l.:.' ;nj.1j'II1.:tç.k, c{'i//ple/llenlL11' em .1172.\"0. "
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o auditor fi~cal .:-laborou planilha, ~onknd,) a rdação das notas
fisc;;,is não escriluradas e ~U1exoucópias ..:bs mesmas, onde ..:")llsb, nü campo) "..:1~stinat31;o"::1
empresa autuada, J P Arcanjo, CGF:06.36S231-1.

Nãü foi inlerposla ddesa, s~f1d.) declarada a REVELIA em
14/09/2010.

A julgadora m.)noelMic3 ~nL("ndeupf1a PROCEDÊNCIA do feito
fiscal.

A park ingressou com Recursü V,:,luntári.), requerendo a nulidad.;
do auto d\': infraçãü pda ::tusência de pr~juÍzo ::to Fisco, visto qu~ o imposto j5 h:wia sido
devidamenk r~('ülhid0 ~ de ptnalidad0 tsp("dfi~a; akg,)u I:;llnbém a aplicação de multa ~0m
efeilo cünfiscaLôriü; pür fim, sülidLou qll~ .) aulo [(,ss.: julgadü IMPROCEDENTE, e.
alttrnativam~.nt.:, a substituição de penalidade.

A Ass.:.ssoria Prücessual Tribulária sülidlüu juntar aü pr,)c.;sso
côpÍ3 do)T~nn(l de Nútific~lç50 emilidü, por St IraLard.:.açflo fiscal d.: baixa ":-::1I:18slr;:l1.Salisfeita ::1
sülkit3ç3':', passou a,) parecer. Enkndtu ü Assess.)r Pr.)ctssual Tribul~írio que, mdh,)r M13lisand,)
os ::tutüs, ü knnü d.: nüLific::tçãon50 ~r3 necessário, visl,) qu.; a infraç5.) const8tad~1pelo ~I.udit,)r
não era passível d.:. correção por parte do cüntribuinte. N,) mtrilo da qu.:.st50, opinou pda
PROCEDÊNCIA da açaü fjSC~ll.T~11parecer foji r31ifkadoj p-:lü Prl)clIJ'ador d.) E:;ladü, prfsfntl? em
sessão.

É o relatório.

1.DA FUNDAMENTAÇÃO

Traia-se (lç Ro?curs(IVülunt:.hiü interpl)sto) pda autuada J P Arú1l1jo,
CGF:06.36S::31-1, übjdivand.), ~m síntese, a nulidade da aull\a~5,:" r-:[l'lenle ao) ::tul.)de infração
sob o nO. 201009148-9, por tllleni:k'l que I) a infração) praticada nãü causou prejuÍzü aI) Fisco
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Estadual; pela ausência d~ penalid.1de e:;p",dfka; p,)r s~r 3 multa ('ül1fis('~llôriae aIternatiV31nentê a
imprücedência ou subsliLuiçãü da p.:.néllidade imposta.

pela qual dele conheço.

No pr,xê'sso sub examiue, a rcqu.:r.:nk foi auLu::lda,('ünfonne consta
na InfünnJçãü Cümpkm.:ntar aü aulo de infrJ~ã.), por OMISsAo DE RECEITAS de mtl'c3düri:Js
sujeitas 30 regime: do: subSlituiç:}ü lribul5ria, n,) períc)do d.: oulubfü a dez.:.mbr,) d.:.2008, 111)v:Jlor
de:R$3ó9.1ó3,73. Apünlüu a infl'aç5.) cürn base n,) ::il'ligo9~, p3rágrafü S0, IV, d~1lei 1'2.670/96, e.
pe:nalidade rdtf~nte- 3ü artigü 123, I1I, b da mesma lei, c/c af1.126, c.:tp,,!, reduzindo para 10% o
valür da multa, que fic,)u em R$36.916,37.

Analisando ü prücesso e:m qlkSláo, wrificamos que se, tr3t::1de uma
Dilige.ncia Fiscal Específic::1-B3ixa C~I(bslr;;11.c.)nSLa, aIkXü ~,o;:Iulode infraçãü e d~1infürmaçã,)
complemenlar uma reb~3ü de nülas fiscais ebbürada em planilha, das f1s 06 j 08, cüm data de
emissãü, CGF e razao) social dos EMITENTES e. valür d3s noLls; wrific31nüs '-lue ü ::1uditür
inlimüu ü conlribuink, medianle Te:nn,) n1)o201O.1'2918a re:guI3.-izar3S opcraçô.:s de: entr::1dasdas
noLas fiscais, f~llüqUt n5,) füi r'll'~llicad,)pelo cün1.ribuink. A fiscaliz3çãü, ~IÜ considtr3r t:~isnot::ls
nas entrad:;ls do c.)nlribuink, kvanlüu ::1omissá,) de receitas, rde:r.?nks às I11tl'cadorÍ3s sujeitas a
subsliluiç50 lribul:hia, p.:.r m.:Í,) d;] planilha de fisL'aliz3~ãü d.) ICMS, cüm a Demünstra~j,) do
Resull3dü com Me:rcadürias- DRM. De:corridc)c)pr8zü Ieg::lI,foi lavrJ(\.:' aulü de infração, no valor
de R$369.163,73 e:mulla de R$36.916,37.

Em sede de recursü vülunláriü, I) cl)nll'ibuinte não ~e ddendeu do
akgadü, nem fez prova em cünlr5riü. A defesa dü ('ünlribuinl" 1'I::(luerdla l1ulid3de do auto de
infração pür aus~ncb d.: pre:juízo ::lOFisco, vistü que o irnpüslü j::í havia sido devidmnent.::
recolhido e:por falla de:p.:nalidade espc:dfica.

Importa deixar cbr.:. qUi:' 3S ;;lulu3~Ô~Sre~llizadas pdo fisco nãü
segutm critériüs de subjelividade por park d;:,fiscillizaçflü, mas 3üs prindpiüs da legalid3de e da
Segurança Jurídica, dentre ,)utros.

A Iegislaçãü lribulária elegeu várias übrigaçôes que, I) contribuinte.
está obrigéldü a fazer e: cumprir. Essas übriga~-õ"s lribut~ri3s se dividem em Principais e.
ACe:ssórias. Hawndü ü de:scumprinKl1l0 das mesmas pür parte do ,x.ntribuinte, üCOITe uma
infração) ã legislação vigente. r:
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Essa mesma legislação dete.rmina, no artigü 877 di) RICMS que: "
a 1'eSpt'l1St7bili.fLt.f.:: Pl~'"ii1f"t7~~J.::S.7 /2giskt';':/t' /I'ibll/Ji'i.:t il1.-/",/!CIl,Jc da il1/I?ll.;titl .k, .:tgellte ou lI•.l
1'':SjX1/lsJv21 .: da ",fiiivi.:lLt.:le, 11.11/11',,::.1é' ':.Yie17SSt' dl'f,' ","flih1S J•.1 a/o. " Esse Jrtigo do Decrdo
n024.569/97 é, n3 verdade., UlU3repr.)du.;5ü d.) qUl~j::íCünst3 nl) CTN, :u1.136. A respüns3bilid~II:k
pür qualquer infraç51) disdplinada lU kgisbçã.) tributária é ,)bjeliv::l. N50 cl)l11port3, port~iI1to, a
análise por critérios de subjetividade.

Isso pústü, ~nknd,) qu.:-.náü cabe .:.ssa an3Iis~, quanto ao f3to de
haver ou nãü preJulzo ao EréÍrio, o fazer (lU deixar de faz.:-r de.terminada condut:;! 1)(11'parte do
conlribuinte, c3sü esteja prevista na legisbç31) vigente. M.::smü P,)I\.lue isso não se 3plica
justamente ao caso e.m qutslãü. A carga Iributári3 de mercadoria sujeita a ST n::1.:ntrada, Cl)mü é ü
casü, deve ser re('úlhid::l pdo contribuinte substituto). Em n5ü send.) comprovado tal recolhim.:-nto,
o substituíd.), que é o C~ISI)dü contribuink 3utu3do, (ülWJ-seo responsável, pois não se tem como
saber se, de f3l0, o impost,) foi ou não l.•~colhid,). Mais uma vez ressaltamos 3l1uiqUi:'o c.)ntribuinte
não wz nenhum::. prova nesse sentidü, llksmü tendo sidü intim3dü pd::l [jsC~lliZ::II;50a I\.gularizar
essJ. situação, me-diante Termü de Intim:1çãü d.::n(}201O.12918.

A autuação foi dê' OMISsAo DE RECEITAS d.:- mercadorias
sUjeitas à ST, que dewm kr o) imposto recülhidü, quando lbs entrad~1s (bs me-sl11as.A não
escrituraçJü das me.rcadorias nas (';ntnldas püde- ensejar, dentre. üutr3s, 31~md3 omis:;3,) de receitas,
outr3s infrações comü, pür exemplü, ülJta de escrituração, omiss5,) di:;entradas. P::H'3c:1d3situação
de. cül1duta pratÍCa,b ou não pelo cünlribuink, deve exislir uma previsão legal que lhe. ~ própria e
espedfka .:-sua inübsi:,rv3nci3 se rdlek em pen::l1idade que também lhe é cabível. Trata-se da
subsunçãü do fato à norma.

Por to)do ü exposto, af~lstalU,)s a nulidad~ sus('ÍtaJa peb parte, da
ausência de prejuízü ao Fis"ü. Quantü à ::Ikgativa de- faIL::1de penalid3l:k: .:specíficil, entendemos
que tmnbém 115.)é perlinL'nk, pois, ::. n5ü escrituraçãü üu ;) omissão dJS not3s fiscais na escrita
fisc~11d.) cüntribuü1te, caUSI)Ulima omissão de rec.:-it;:1sque foi devid31n.::nte-tipificada ('(Im b::lse no
artig.) 92, pilr~1gr3fo)so, IV, da lei 12.670/96, e penalidade referente ao artigo 123, I1I, b, c/c
art.12(j, Capuf da mesma lei.

Quanto aü pedjdü pdü en\.lUéh:lrament,)da penalidllde com base no
Parâgrafo Único dü arligo) 126 d::1lei n012.670/96, reduzindo a multa para 1%, é descabid;:t, pois a
silmlç50 pre.vista f:. para JS I)per::lçôe-sou preslaçôés que estiverem devid31nente escriturad::ls. Fato



Prücesso nO. 1/3364/2010
Conselheira Rclatom: Mônka Maria C3~telO

AI nO 201009148

GoVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT ÁRIOS - CRT

qu~ não ocorreu, pois foi justamenk a faHa de escrilura.;fíü das IKIl3S fiscais de f'ntr3da de
ml?l'cadürias sujeilas a ST, que resultaram na .:lUtl.13~ão.

Pür fim, quanlo a aplicaçãü de llIulta c.)m I."fêilü confiscatôri.), n50
cabê ao Conk'nciosL1 A.dminislralivü Tribulilriü - CONAT, aprecbr m;:üúis de -:,un.hü do Püder
Judiciário.

[II:;MONSTRA.cAo [10 C:\LCULí) TRIBUTAR)()

BASE DI:;CÁLCULO R$3G9.163,73

MULTA (lO'lo) R$36.916,37

2. DO VOTO

E\' positis, VÜ{O p')I' cünhecer du Recurso Ordimíriü, n~g::Jr-lhe
prüvimentü, par~1 cünfirmar <I d.::CÍsãü C::Olldl!lItltól'i/l prüferida em P Instância, ratificad.) pelo
Parecer da Assessüria Prüc..:ssmll Tribulária, l3mb~m cünfirmadü pdü düUio) represent3nte da
Procuradoria Geral do Estado.

ÉoVOTO.

DECISÃO

Processo de Recurso nO 1/3364/2010 - Auto de Infração: 1/201009148. Recorrente:
J.P. ARCANJO. Recorr'ido: Célula de Julgamento de 1Q Instância. Relatora: Conselheira
MÔNICA MARIA CASTELO. Decisão: A 2Q Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, afastar as
preliminares de nulidades nele suscitadas c, no mérito, negar-lhe provimento, para confirmar
a decisão condenatória exarada em 1Q Instância, nos termos do voto da Conselheira relatora
e de acordo com o Parecer da Assessoria Pr'ocessual Tributária, adotado pelo representante
da Procuradoria Geral do Estado. Quanto a alegação de caráter confiscatório ~.
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Agath Lou' acedo
CONSEL:

~~ A '.
Sanfl;el Áragio Silva
CONSELHEIRO

ipe Pinho da Costa Leitão
C EIRO

ofício - O e~ame deste pleito foi r'ejeitado por unanimidade de votos, por entenderem, os
Senhores Conselheiros, tr'atar-se de matér'ia afeita ao Poder Judiciário, não sendo
competência desta Câmarade Julgamento afastar a aplicação de norma sob o fundamento de
inconstitucionalidade, nos termos do art. 48 da Lei nO15.614/2014, ressalvadas as hipóteses
pr'evistas na referida norma. Nada mais havendo a tratar, e para constar, eu, Silvana
Rodr'iguesMoreira dc Souza, Secretár'ia da 2Q Câmal'a, IaVI'ci a presente ata que vai por mim
subscrita e assinada pela Presidente c demais membros da Câmara. .

i.\ !O~ 1-\b

,~__ l ilQ)~QcJL
F.1:.JLúciaJ'Q' tim)lârlcu d~ Araújo Ubirãtan Fe.rreira de Andrade
I /1 P~SIDENT A 2Q ~AMARA PROCURAD~~S, ESTADO

{ l, ,,(--.~ " v "

Francisco 11 t '~Ia Per'eira er'o ri.oL';~\cidoGonçalves
CONSELHEI N~~'

S-JL..1 DAS SESSÕES DA ~n C-iAL-JR.-f DE JULG.-JAfENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIDUr:-iRIOS, em Fürlakza, a(lS~'.J J~ ~,.~- J\" 2016.
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